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EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA MUNICIPAL. EXERCÍCIO 2018. 
QUADRO DE PESSOAL. PROCURADOR GERAL DO LEGISLATIVO. 
GRATIFICAÇÕES. REGULARIDADE, COM RESSALVAS. 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
 
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas  do Estado de São Paulo, 
em sessão de 24 de novembro de 2020, pelo voto dos Conselheiros Dimas 
Ramalho, Relator, e Renato Martins Costa, Presidente, e do Auditor Substituto 
de Conselheiro Josué Romero, a E. Câmara, nos termos do artigo 33, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93, decidiu julgar regulares, com 
ressalvas, as contas da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, exercício de 2018. 
Decidiu, ainda, dar quitação ao Responsável, Senhor Agildo Bacelar da Silva, 
nos termos do artigo 35 do referido diploma legal. 
Determinou, outrossim, após trânsito em julgado, a remessa de cópia da 
decisão, por ofício, ao Legislativo de Embu-Guaçu, para ciência do inteiro teor 
do decreto, e para que dê cumprimento às recomendações constantes no voto 
do Relator, juntado aos autos. 
  
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas – Rafael Neubern 
Demarchi Costa. 
 
Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos 
interessados, em Cartório. 
   Publique-se. 
 
   São Paulo, 03 de dezembro de 2020.      
    
                                                                                                                                 
 RENATO MARTINS COSTA – PRESIDENTE 
 
                  
                                  DIMAS RAMALHO - RELATOR                                                          
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